COMPARACAO ENTRE A IN 49/2008 E A IN 56/2009

INSTRUCAO NORMATIVA N° 49, DE 29/09/2008

INSTRUCAO NORMATIVA N° 56, DE 07/102009

FUNDAMENTAGCAO LEGAL

Art. 2°. As acBes objeto da presente Instrucdo Normativa
tém como fundamento legal:

| - art. 68 do Ato das Disposi¢gdes Constitucionais
Transitérias da Constituicao Federal;

Il - arts. 215 e 216 da Constituicéo Federal;

Il - Lei n® 4.132, de 10 de setembro de 1962;

IV - Lei n®9.784, de 29 de janeiro de 1999;

V - Lei n® 4,504, de 30 de novembro de 1964;

VI - Decreto n° 59.428, de 27 de outubro de 1966;

VII - Decreto n° 433, de 24 de janeiro de 1992;

VIII- Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993;

IX - Medida Proviséria n° 2.183-56, de 24 de agosto de
2001;

X - Lei n® 10.267, de 28 de agosto de 2001;

XI - Decreto n° 4.887, de 20 de novembro de 2003;
Xl - Convencgéo Internacional n® 169, da Organizagéo
Internacional do Trabalho sobre

povos indigenas e tribais, promulgada pelo Decreto n®
5.051, de 19 de abril de 2004;

XIIl - Lei n® 10.678, de 23 de maio de 2003;

XIV - Decreto n° 6.040, de 7 de fevereiro de 2007;
XV- Convencéo sobre Biodiversidade Bioldgica,
promulgada pelo Decreto n°® 2.519, de 16

de marcgo de 1998.

CAPITULO |

DA FUNDAMENTAGAO LEGAL

Art. 1° As ac8es objeto da presente Instrugdo Normativa
tém como fundamento legal:

| - art. 68 do Ato das Disposi¢gdes Constitucionais
Transitérias da Constituicao Federal;

II - arts. 215 e 216 da Constituic&o Federal;

Il - Lei n® 4.132, de 10 de setembro de 1962;

IV - Lei n®9.784, de 29 de janeiro de 1999;

V - Lei n® 4,504, de 30 de novembro de 1964,

VI - Decreto n° 59.428, de 27 de outubro de 1966;

VII - Decreto n° 433, de 24 de janeiro de 1992;

VIII- Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993;

IX - Medida Proviséria n°® 2.183-56, de 24 de agosto de
2001;

X - Lei n® 10.267, de 28 de agosto de 2001;

XI - Decreto n°® 4.887, de 20 de novembro de 2003;

Xl - Convencgéo Internacional n® 169, da Organizagéo
Internacional

do Trabalho sobre povos indigenas e tribais, promulgada
pelo Decreto n° 5.051, de 19 de abril de 2004;

XIIl - Lei n® 10.678, de 23 de maio de 2003;

XIV - Decreto n° 6.040, de 7 de fevereiro de 2007; e
XV- Convencéo sobre Biodiversidade Bioldgica,
promulgada

pelo Decreto n° 2.519, de 16 de margo de 1998.

OBJETIVO

Art. 1°. Estabelecer procedimentos do processo
administrativo para identificagéo, reconhecimento,
delimitacao, demarcacao, desintrusao, titulagéo e registro
das terras ocupadas pelos remanescentes de comunidades
dos quilombos.

CAPITULO Il

DO OBJETIVO

Art. 2° Estabelecer procedimentos do processo
administrativo para identificagéo, reconhecimento,
delimitacao, demarcacao, desintrusao, titulagéo e registro
das terras ocupadas pelos remanescentes de comunidades
dos quilombos.

CONCEITUACOES

Art. 3°. Consideram-se remanescentes das comunidades
dos quilombos os grupos étnicoraciais, segundo critérios de
auto-definicdo, com trajetéria histérica prépria, dotados de
relac6es territoriais especificas, com presuncéo de
ancestralidade negra relacionada com a resisténcia a
opressao histérica sofrida.

CAPITULO Il

DAS CONCEITUACOES

Art. 3° Consideram-se remanescentes das comunidades
dos quilombos os grupos étnico-raciais, segundo critérios
de auto-definigéo, com trajetdria historica propria, dotados
de relagdes territoriais especificas, com presunc¢éo de
ancestralidade negra relacionada com a resisténcia a
opressao histérica sofrida.

Art. 4°. Consideram-se terras ocupadas por remanescentes
das comunidades de quilombos toda a terra utilizada para a
garantia de sua reproducéo fisica, social, econémica e
cultural.

Art. 4° Consideram-se terras ocupadas por remanescentes
das comunidades de quilombos toda a terra utilizada para a
garantia de sua reproducéo fisica, social, econémica e
cultural.

COMPETENCIA

Art. 5°. Compete ao Instituto Nacional de Colonizagéo e
Reforma Agréria - INCRA a identificagao, o
Reconhecimento, a delimitagcdo, a demarcacéo, a
desintruséo, a titulag&o e o registro imobiliario das terras
ocupadas pelos remanescentes das comunidades dos
quilombos, sem prejuizo da competéncia comum e
concorrente dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios.

CAPITULO IV

DA COMPETENCIA

Art. 5° Compete ao Instituto Nacional de Colonizagéo e
Reforma Agréria - INCRA a identificagao, o
reconhecimento, a delimitagéo, a demarcagéo, a
desintruséo, a titulag&o e o registro imobiliario das terras
ocupadas pelos remanescentes das comunidades dos
quilombos, sem prejuizo da competéncia comum e
concorrente dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios.

CERTIFICACAO

Art. 6°. A caracterizagdo dos remanescentes das
comunidades de quilombos sera atestada mediante auto-
definicdo da comunidade.

Paragrafo Unico. A auto-definicdo da comunidade sera
certificada pela Fundagé&o Cultural Palmares, mediante
Certidéo de Registro no Cadastro Geral de Remanescentes
de Comunidades de Quilombos do referido 6rgéo, nos

CAPITULO V

DA CERTIFICAGAO

Art. 6° A caracterizagé@o dos remanescentes das
comunidades de quilombos sera atestada mediante auto-
definicdo da comunidade.

Paragrafo Unico. A auto-definicdo da comunidade sera
certificada pela Fundagé&o Cultural Palmares - FCP,
mediante Certid&do de Registro no Cadastro Geral de
Remanescentes de Comunidades de Quilombos do
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termos do 8§ 4°, do art. 3°, do Decreto n° 4.887, de 20 de
novembro de 2003.

referido 6rgédo, nos termos do § 4°, do art. 3°, do Decreto n°
4.887, de 20 de novembro de 2003.

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA
ABERTURA DO PROCESSO

Art. 7°. O processo administrativo tera inicio por
requerimento de qualquer interessado, das entidades ou
associacgOes representativas de quilombolas ou de oficio
pelo INCRA, sendo entendido como simples manifestagéo
da vontade da parte, apresentada por escrito ou reduzida a
termo por representante do INCRA, quando o pedido for
verbal.

§ 1°. A comunidade ou interessado devera apresentar
informac®es sobre a localizagao da érea objeto de
identificacao.

§ 2°. Compete as Superintendéncias Regionais manter
atualizadas as informagdes concernentes aos pedidos de
regularizacdo das areas remanescentes das comunidades
de quilombos e dos processos em curso hos Sistemas do
INCRA.

§ 3°. Os procedimentos de que tratam os arts. 8° e
Seguintes somente terdo inicio ap6s a apresentacao da
certiddo prevista no paragrafo Unico do art. 6°.

§ 4°. Os 6rgédos e as entidades de que trata o art. 12 seréo
notificados pelo Superintendente Regional do INCRA,
imediatamente apdés a instauragdo do procedimento
administrativo de que trata o caput, com o objetivo de
apresentarem, se assim entenderem necessario,
informag®es que possam contribuir com os estudos
previstos nos arts. 8° e seguintes.

CAPITULO VI

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA
ABERTURA DO PROCESSO

Art. 7° O processo administrativo tera inicio por
requerimento de qualquer interessado, das entidades ou
associacgOes representativas de quilombolas ou de oficio
pelo INCRA, sendo entendido como simples manifestagéo
da vontade da parte, apresentada por escrito ou reduzida a
termo por representante do INCRA, quando o pedido for
verbal.

§ 1° A comunidade ou interessado devera apresentar
informac®es sobre a localizagao da érea objeto de
identificacao.

§ 2° Compete as Superintendéncias Regionais manter
atualizadas as informagdes concernentes aos pedidos de
regularizacdo das areas remanescentes das comunidades
de quilombos e dos processos em curso hos Sistemas do
INCRA.

§ 3° Os procedimentos de que tratam os arts. 8° e
seguintes somente terdo inicio ap6s a apresentacao da
certiddo prevista no paragrafo Unico do art. 6°.

IDENTIFICACAO E DELIMITACAO

Art. 8°. O estudo e a defini¢cdo da terra reivindicada serao
precedidos de reunibes com a comunidade e Grupo
Técnico interdisciplinar, nomeado pela Superintendéncia
Regional do INCRA, para apresentacao dos procedimentos
que serdo adotados.

CAPITULO VI

DA IDENTIFICACAO E DELIMITACAO

Art. 8° O estudo e a definicao da terra reivindicada seréo
precedidos de reunibes com a comunidade e Grupo
Técnico interdisciplinar, nomeado pela Superintendéncia
Regional do INCRA, para apresentacao dos procedimentos
que serdo adotados.

Art. 9°. A identificagdo dos limites das terras das
comunidades remanescentes de quilombos a que se refere
0 art. 4°, a ser feita a partir de indicagdes da prépria
comunidade, bem como a partir de estudos técnicos e
cientificos, inclusive relatérios antropoldgicos, consistira na
caracterizagéo espacial, econémica, ambiental e
sociocultural da terra ocupada pela comunidade, mediante
Relatério Técnico de Identificagédo e Delimitagéo - RTID,
com elaboragéo a cargo da Superintendéncia Regional do
INCRA, que o remeterd, ap6s concluido, ao Comité de
Decisé@o Regional, para decisdo e encaminhamentos
subsequentes.

Art. 9° A identificagdo dos limites das terras das
comunidades remanescentes de quilombos a que se refere
0 art. 4°, a ser feita a partir de indicagdes da prépria
comunidade, bem como a partir de estudos técnicos e
cientificos, inclusive relatérios antropoldgicos, consistira na
caracterizagéo espacial, econémica, ambiental e
sociocultural da terra ocupada pela comunidade, mediante
Relatério Técnico de Identificagédo e Delimitagéo - RTID,
com elaboragéo a cargo da Superintendéncia Regional do
INCRA, que o remeterd, ap6s concluido, ao Comité de
Decisé@o Regional, para decisdo e encaminhamentos
subsequentes.

Art. 10. O RTID, devidamente fundamentado em elementos
objetivos, abordando informag¢des cartograficas, fundiarias,
agrondmicas, ecolégicas, geograficas, sécioecondmicas,
histéricas, etnograficas e antropoldgicas, obtidas em
campo e junto a instituicbes publicas e privadas,
abrangera, necessariamente, além de outras informagdes
consideradas relevantes pelo Grupo Técnico, dados gerais
e especificos organizados da seguinte forma:

| - Relatério antropoldgico de caracterizagéo historica,
econdmica, ambiental e sociocultural da &rea quilombola
identificada, devendo conter as seguintes descri¢des e
informacdes:

a) introducao, abordando os seguintes elementos:

1. apresentacao dos conceitos e concepgdes empregados
no Relatorio (referencial teérico), que observem os critérios
de autoatribuicéo, que permita caracterizar a trajetéria
histérica propria, as relagdes territoriais especificas, com
presuncgéo de ancestralidade negra relacionada com a
resisténcia a opresséo histdrica sofrida;

2. apresentacao da metodologia e dos condicionantes dos
trabalhos, contendo, dentre outras informacoes, as
relativas a organizacéo e caracterizacao da equipe técnica

Art. 10 O RTID, devidamente fundamentado em elementos
objetivos, abordando informag¢des cartograficas, fundiarias,
agrondmicas, ecolégicas, geograficas, sécio-econdmicas,
histéricas, etnograficas e antropoldgicas, obtidas em
campo e junto a instituicbes publicas e privadas,
abrangera, necessariamente, além de outras informagdes
consideradas relevantes pelo Grupo Técnico, dados gerais
e especificos organizados da seguinte forma:

| - Relatério antropoldgico de caracterizagéo historica,
econdmica, ambiental e sécio-cultural da area quilombola
identificada, devendo conter as seguintes descri¢des e
informac®es sobre a comunidade pesquisada:
a.informac®es gerais e dados disponiveis;

b.sua historicidade;

c.sua etnicidade e organizagao social;

d.sua forma de producgéo e relacdo com o meio ambiente;
e.a proposta de territorio a ser titulado.
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envolvida, ao cronograma de trabalho, ao processo de
levantamento de dados qualitativos utilizados e ao
contexto das condi¢des de trabalho de campo e elaboragéo
do relatério;

b) dados gerais, contendo:

1. informagdes gerais sobre o grupo auto-atribuido como
remanescente das comunidades dos quilombos, tais como,
denominagéo, localizagéo e formas de acesso, disposi¢céo
espacial, aspectos demograficos, sociais e de infra-
estrutura;

2. a caracterizagdo do(s) municipio(s) e regidao com sua
denominagéo, localizagéo e informagdes censitarias com
dados demogréficos, sécio-econdmicos e fundiarios, entre
outros;

3. dados, quando disponiveis, sobre as taxas de natalidade
e mortalidade da comunidade nos dltimos anos, com
indicacao das causas, na hipétese de identificagéo de
fatores de desequilibrio de tais taxas, e projecao relativa ao
crescimento populacional do grupo;

¢) histérico da ocupagao, contendo:

1. descricao do histérico da ocupagéo da area com base na
memoria do grupo envolvido e depoimentos de eventuais
atores externos identificados;

2. levantamento e analise das fontes documentais e
bibliogréficas existentes sobre a histéria do grupo e da sua
terra;

3. contextualizag&o do histdrico regional e sua relagdo com
a histéria da comunidade;

4. indicagéo, caso haja, dos sitios que contenham
reminiscéncias historicas dos antigos quilombos, assim
como de outros sitios considerados relevantes pelo grupo;
5. levantamento do patrimdnio cultural da comunidade a
partir do percurso historico vivido pelas geragdes
anteriores, constituido de seus bens materiais e imateriais,
com relevancia na construcdo de suas identidade e
memoria e na sua reproducdo fisica, social e cultural.

6. levantamento e andlise dos processos de expropriacao,
bem como de comunidade;

7. caracterizagdo da ocupacéo atual indicando as terras
utilizadas para moradia, atividade econdmica, caminhos e
percursos, uso dos recursos naturais, realizagéo dos cultos
religiosos e festividades, entre outras manifestagdes
culturais;

8. analise da atual situacdo de ocupacao territorial do
grupo, tendo em vista os impactos sofridos pela
comunidade e as transformagdes ocorridas ao longo de
sua historia.

d) organizagéo social, contendo:

1. identificac&o e caracterizagdo dos sinais diacriticos da
identidade étnica do grupo;

2. identificacdo e analise das formas de construgéo e
critérios do pertencimento e fronteiras sociais do grupo;

3. identificag&o das circunstancias que levaram a eventual
secessdo ou reagrupamento do Grupo;

4. descricdo da representacéo genealdgica do grupo;

5. mapeamento e andlise das redes de reciprocidade intra
e extra-territoriais e societarios dos membros do grupo em
questéo;

6. levantamento, a partir do percurso histérico vivido pelas
geracdes anteriores, das manifestagdes de carater
cosmoldgico, religioso e festivo, atividades ludico-
recreativas em sua relagéo com a terra utilizada, os
recursos naturais, as atividades produtivas e o seu
calendério;

7. levantamento das praticas tradicionais de carater
coletivo e sua relagdo com a ocupacéo atual da area
identificando terras destinadas a moradia, espagos de
sociabilidade destinados as manifestagdes culturais,
atividades de carater social, politico e econémico,
demonstrando as razdes pelas quais sdo importantes para
a manutencao da memdria e identidade do grupo e de
outros aspectos coletivos préprios da comunidade;

8. descricdo das formas de representacéo politica do
grupo;

e) ambiente e producéo, contendo:

1. levantamento e andlise das categorias émicas
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Relacionadas as terras e ao ambiente onde vivem as
comunidades e sua légica de apropriagdo dessas areas e
configuracéo de seus limites;

2. andlise da lé6gica de apropriagéo das areas nas quais
vive o grupo, considerando as informagdes agrondmicas e
ecoldgicas da éarea reivindicada pelas comunidades
remanescentes de quilombo;

3. identificagc&o e explicitacdo da forma de ocupagao
quanto ao seu caréater tradicional, evidenciando as
unidades de paisagem disponiveis no presente e no plano
da memoria do grupo, bem como seus usos, necessarios a
reproducdo fisica, social, econdmica e cultural;

4. descrigdo das praticas produtivas, considerando as
dimensdes cosmoldgicas, de sociabilidade, reciprocidade e
divis&o social do trabalho;

5. descri¢do das atividades produtivas desenvolvidas pela
comunidade com a identificag&o, localizagédo e dimenséo
das éareas e edificagdes utilizadas para este fim;

6. identificacdo e descricdo das areas imprescindiveis a
preservacao dos recursos necessarios ao bem estar
econdmico e cultural da comunidade e explicitacao de suas
razdes;

7. avaliagéo das dimensdes da sustentabilidade referentes
a acdes e projetos e seus possiveis impactos junto ao
grupo em questao;

8. indicacéo de obras e empreendimentos existentes ou
apontados como planejados, com influéncia na area
proposta;

9. descri¢ao das relagdes sécio-econdmico-culturais com
outras comunidades e com a sociedade envolvente e
descricao das alteragc6es eventualmente ocorridas na
economia tradicional a partir do contato com a sociedade
envolvente e do modo como se processam tais alteracdes;
10. identificagéo e descricdo das areas imprescindiveis a
protecéo dos recursos naturais, tais como areas de
preservacao permanente, reserva legal e zonas de
amortecimento das unidades de conservagéo.

f) concluséo, contendo:

1. proposta de delimitacao da terra, tendo como base os
estudos previstos neste inciso I;

2. planta da éarea proposta, que inclua informagdes e
indicacao cartografica de localizagc&o dos elementos
anteriormente referidos;

3. descri¢éo sintética da area identificada, relacionando
seus diferentes marcos identitérios, espagos e paisagens,
usos, percursos, caminhos e recursos naturais existentes,
tendo em vista a reproducgéo fisica, social e cultural do
grupo, segundo seus usos, costumes e tradigdes;

4. indicagéo, com base nos estudos realizados, de
potencialidades da comunidade e da area, que possam ser,
oportunamente, aproveitadas;

II - levantamento fundiario, devendo conter a seguinte
descri¢ao e informagdes:

a) identificagdo e censo de eventuais ocupantes néo-
quilombolas, com descrigéo das areas por eles ocupadas,
com arespectiva extensao, as datas dessas ocupacdes e a
descricao das benfeitorias existentes;

b) descricéo das areas pertencentes a quilombolas, que
tém titulo de propriedade;

c) informagdes sobre a natureza das ocupagdes néo-
quilombolas, com a identificagc&o dos titulos de posse ou
dominio eventualmente existentes;

d) informagdes, na hipétese de algum ocupante dispor de
documento oriundo de 6rgéo publico, sobre a forma e
fundamentos relativos a expedi¢éo do documento que
deverao ser obtidas junto ao érgéo expedidor;

Il - planta e memorial descritivo do perimetro da area
reivindicada pelas comunidades

remanescentes de quilombo, bem como mapeamento e
indicacao dos imdveis e ocupagdes

lindeiros de todo o seu entorno e, se possivel, a indicacéo
da area ser averbada como

reserva legal, no momento da titulagéo;

IV - cadastramento das familias remanescentes de
comunidades de quilombos, utilizando-se formularios
especificos do INCRA;

II - Levantamento fundiario, devendo conter a seguinte
descri¢ao e informagdes:

a.cadastramento dos ocupantes nédo quilombolas;
b.descricdo das areas pertencentes a quilombolas, que tém
titulo de propriedade;

c.informagdes sobre a natureza das ocupagdes néo-
quilombolas, com a identificagc&o dos titulos de posse ou
dominio eventualmente existentes;

d.informacg®es, na hipétese de algum ocupante dispor de
documento oriundo de 6rgédo publico, sobre a forma e
fundamentos relativos & expedi¢éo do documento que
deverao ser obtidas junto ao érgdo expedidor;

Il - planta e memorial descritivo do perimetro da area
reivindicada pelas comunidades remanescentes de
quilombo, bem como a indicagéo das confrontacées em
todo o seu entorno e, se possivel, a indicacao da érea ser
averbada como reserva legal, no momento da titulagéo;

IV - cadastramento das familias remanescentes de
comunidades de quilombos, utilizando-se formularios
especificos do INCRA;
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V - levantamento e especificagéo detalhada de situagbes
em que as areas pleiteadas estejam sobrepostas a
unidades de conservagéo constituidas, a areas de
seguranga nacional, a areas de faixa de fronteira, terras
indigenas ou situadas em terrenos de marinha, em outras
terras publicas arrecadadas pelo INCRA ou Secretaria do
Patriménio da Unido e em terras dos estados e municipios;
e

VI - parecer conclusivo da area técnica e juridica sobre a
proposta de area, considerando os estudos e documentos
apresentados.

§ 1° O inicio dos trabalhos de campo deveré ser precedido
de comunicagéo prévia a eventuais proprietarios ou
ocupantes de terras localizadas na area pleiteada, com
antecedéncia minima de 3 (trés) dias Uteis.

§ 2°. O Relatério de que trata o inciso | deste artigo sera
elaborado por especialista que mantenha vinculo funcional
com o INCRA, salvo em hip6tese devidamente reconhecida
de impossibilidade material, quando podera haver
contratacéo, obedecida a legislagéo pertinente.

§ 3°. A contratagéo permitida no paragrafo anterior ndao
podera ser firmada com especialista que, no interesse de
qualquer legitimado no processo, mantenha ou tenha
mantido vinculo juridico relacionado ao objeto do inciso I.
§ 4°. Verificada, durante os trabalhos para a elaboragéo do
Relatério de que trata o caput, qualquer questdo de
competéncia dos 6rgéos e entidades enumerados no art.
12, o Superintendente Regional do INCRA devera
comunicé-los, para acompanhamento, sem prejuizo de
prosseguimento dos trabalhos.

§ 5°. Fica facultado & comunidade interessada apresentar
pecas técnicas necessérias a instru¢cao do RTID, as quais
poderdo ser valoradas e utilizadas pelo INCRA.

§ 6°. Fica assegurada & comunidade interessada a
participacao em todas as fases do procedimento
administrativo de elaboracdo do RTID, diretamente ou por
meio de representantes por ela indicados.

§ 7°. No processo de elaboracdo do RTID deverao ser
respeitados os direitos da comunidade de:

| - ser informada sobre a natureza do trabalho;

Il - preservagédo de sua intimidade, de acordo com seus
padrdes culturais;

Il - autorizar que as informagdes obtidas no &mbito do
RTID sejam utilizadas para outros fins; e

IV - acesso aos resultados do levantamento realizado.

V - levantamento e especificagéo detalhada de situagcbes
em que as areas pleiteadas estejam sobrepostas a
unidades de conservagéo constituidas, a areas de
seguranga nacional, a areas de faixa de fronteira, terras
indigenas ou situadas em terrenos de marinha, em outras
terras publicas arrecadadas pelo INCRA ou Secretaria do
Patriménio da Unido e em terras dos estados e municipios;
e

VI - Relatério agronémico devendo conter as seguintes
informacdes:

a. a caracterizag@o do meio ambiente,

b. das unidades produtivas e,

c. das ocupagdes de proprietarios ndo quilombolas;

VII - conclusdo da equipe técnica responsavel pela
elabora¢éo do RTID sobre a legitimidade da proposta de
territério e a adequacédo dos estudos e documentos
apresentados pelo interessado por ocasiao do pedido de
abertura do processo;

VIl - parecer da area técnica e da area juridica acerca da
composicéo do RTID que apresenta a proposta da area a
partir das pecas técnicas dos levantamentos e estudos
complementares entre si;

§ 1° Durante os trabalhos, caso seja necesséario coletar
qualquer tipo de dados no interior das éreas de eventuais
proprietarios ou ocupantes de terras, estes dever&o
receber notificagéo prévia com antecedéncia minima de 3
(trés) dias uteis.

§ 2° O Relatdrio de que trata o caput deste artigo sera
elaborado por especialista que mantenha vinculo funcional
com o INCRA, salvo em hip6tese devidamente reconhecida
de impossibilidade material, quando podera haver
contratacéo, obedecida a legislagéo pertinente.

§ 3° A contratagcdo permitida no paragrafo anterior néo
podera ser firmada com especialista que, no interesse de
qualquer legitimado no processo, mantenha vinculo juridico
relacionado ao objeto do caput.

§ 4° Verificada, durante os trabalhos para a elaboragéo do
Relatério de que trata o caput, qualquer questdo de
competéncia dos 6rgéos e entidades enumerados no art.
12, o Superintendente Regional do INCRA devera
comunicé-los, para acompanhamento, sem prejuizo

de prosseguimento dos trabalhos.

§ 5° Fica facultado & comunidade interessada apresentar
pecas técnicas necessérias a instru¢cdo do RTID, as quais
poderdo ser valoradas e utilizadas pelo INCRA.

§ 6° Fica assegurada a comunidade interessada a
participacao em todas as fases do procedimento
administrativo de elaboracdo do RTID, diretamente ou por
meio de representantes por ela indicados.

§ 7° No processo de elaboragdo do RTID deverao ser
respeitados os direitos da comunidade de:

| - ser informada sobre a natureza do trabalho;

Il - preservacgédo de sua intimidade, de acordo com seus
padrdes culturais;

Il - autorizar que as informagdes obtidas no &mbito do
RTID sejam utilizadas para outros fins; e

IV - acesso aos resultados do levantamento realizado.

PUBLICIDADE

Art. 11. Estando em termos, o RTID sera submetido a
andlise preliminar do Comité de Deciséo Regional do
INCRA que, verificando o atendimento dos critérios
estabelecidos para sua elaboragao, o remetera ao
Superintendente Regional, para elaboracéo e publicagéo
do edital, por duas vezes consecutivas, no Diario Oficial da
Unido e no Diério Oficial da unidade federativa onde se
localiza a &rea sob estudo, contendo as seguintes
informacdes:

| - denominagéo do imdvel ocupado pelos remanescentes
das comunidades dos quilombos;

Il - circunscri¢ao judiciaria ou administrativa em que esta
situado o imével;

Il - limites, confrontagdes e dimensao constantes do
memorial descritivo das terras a serem tituladas; e

CAPITULO VIII

DA PUBLICIDADE

Art. 11 Estando em termos, o RTID sera submetido &
andlise preliminar do Comité de Deciséo Regional do
INCRA que, verificando o atendimento dos critérios
estabelecidos para sua elaboragao, o remetera ao
Superintendente Regional, para elaboracéo e publicagéo
do edital, por duas vezes consecutivas, no Diario Oficial da
Unido e no Diério Oficial da unidade federativa onde se
localiza a &rea sob estudo, contendo as seguintes
informacdes:

| - denominagéo do imdvel ocupado pelos remanescentes
das comunidades dos quilombos;

Il - circunscri¢ao judiciaria ou administrativa em que esta
situado o imével;

Il - limites, confrontagdes e dimensao constantes do
memorial descritivo das terras a serem tituladas; e
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IV - titulos, registros e matriculas eventualmente incidentes
sobre as terras consideradas suscetiveis de
reconhecimento e demarcagéo.

8§ 1° A publicacéo seréa afixada na sede da Prefeitura
Municipal onde esta situado o imével, acompanhada de
memorial descritivo e mapa da area estudada.

§ 2° A Superintendéncia Regional do INCRA notificara os
ocupantes e confinantes, detentores de dominio ou néo,
identificados na terra pleiteada, informando-os do prazo
para apresentacao de contestacdes.

§ 3°. N&o sendo verificado o atendimento dos critérios
estabelecidos para a elaboracéo do RTID, o Comité de
Decisé@o Regional do INCRA o devolvera ao Coordenador
do Grupo Técnico Interdisciplinar para sua reviséo ou
complementacao, que, uma vez efetivada, obedecera ao
rito estabelecido neste artigo.

§ 4°. Na hipétese de o RTID concluir pela impossibilidade
do reconhecimento da area estudada como terra ocupada
por remanescente de comunidade de quilombo, o Comité
de Decisdo Regional do INCRA, ap6s ouvidos os setores
técnicos e a Procuradoria Regional, podera determinar
diligéncias complementares ou, anuindo com a concluséo
do Relatério, determinar o arquivamento do processo
administrativo.

§ 5°. A comunidade interessada e a Fundagé&o Cultural
Palmares serdo notificadas da deciséo pelo arquivamento
do processo administrativo e esta sera publicada, no Diario
Oficial da Uni&o e da unidade federativa onde se localiza a
area estudada, com o extrato do Relatério, que contenha
os seus fundamentos.

§ 6°. Da deciséo de arquivamento do processo
administrativo, de que trata o § 4°, cabera pedido de
desarquivamento, desde que justificado.

§ 7°. A Superintendéncia Regional do INCRA encaminhara
copia do edital para os remanescentes das comunidades
dos quilombos.

IV - titulos, registros e matriculas eventualmente incidentes
sobre as terras consideradas suscetiveis de
reconhecimento e demarcagéo.

§ 1° A publicacéo seréa afixada na sede da Prefeitura
Municipal onde esta situado o imével, acompanhada de
memorial descritivo e mapa da area estudada.

§ 2° A Superintendéncia Regional do INCRA notificara os
ocupantes e confinantes, detentores de dominio ou néo,
identificados na terra pleiteada, informando-os do prazo
para apresentacao de contestacdes.

§ 3° N&o sendo verificado o atendimento dos critérios
estabelecidos para a elaboracéo do RTID, o Comité de
Decisé@o Regional do INCRA o devolvera ao Coordenador
do Grupo Técnico Interdisciplinar para sua reviséo ou
complementacao, que, uma vez efetivada, obedeceréa ao
rito estabelecido neste artigo.

§ 4° Na hipétese de o RTID concluir pela impossibilidade
do reconhecimento da area estudada como terra ocupada
por remanescente de comunidade de quilombo, o Comité
de Decisdo Regional do INCRA, ap6s ouvidos os setores
técnicos e a Procuradoria Regional, podera determinar
diligéncias complementares ou, anuindo com a

concluséo do Relatério, determinar o arquivamento do
processo administrativo.

§ 5° A comunidade interessada e a Fundagéo Cultural
Palmares serdo notificadas da deciséo pelo arquivamento
do processo administrativo e esta sera publicada, no Diario
Oficial da Uni&o e da unidade federativa onde se localiza a
area estudada, com o extrato do Relatério, que contenha
os seus fundamentos.

§ 6° Da decisao de arquivamento do processo
administrativo, de que trata o § 4°, cabera pedido de
desarquivamento, desde que justificado.

§ 7° A Superintendéncia Regional do INCRA encaminhara
copia do edital para os remanescentes das comunidades
dos quilombos.

CONSULTA A ORGAOS E ENTIDADES

Art. 12. Concomitantemente a sua publicacé@o, o RTID sera
remetido aos 6rgaos e entidades abaixo relacionados,
para, no prazo comum de 30 (trinta) dias, apresentarem
manifestacé@o sobre as matérias de suas respectivas
competéncias:

| - Instituto do Patriménio Historico e Artistico Nacional -
IPHAN;

II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis - IBAMA, e seu correspondente na
Administracao Estadual;

Il - Secretaria do Patrimdnio da Uni&o - SPU, do Ministério
do Planejamento, Orgamento e Gestao;

IV - Fundagdo Nacional do indio - FUNAL;

V - Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional -
CDN;

VI - Fundagé&o Cultural Palmares;

VII - Instituto Chico Mendes de Conservac¢éo da
Biodiversidade - ICMBiIo, e seu correspondente na
Administracdo Estadual; e

VIl - Servigo Florestal Brasileiro - SFB.

§ 1°. O Presidente do INCRA encaminhara o RTID a outros
6rgaos e entidades da Administragao Publica Federal,
quando verifique repercusséo em suas areas de interesse,
observado o procedimento previsto neste artigo.

§ 2°. O INCRA remetera o arquivo digital do memorial
descritivo (shape file) a Secretaria Executiva do Conselho
de Defesa Nacional, para inclusédo em sistema
georreferenciado, de amplo acesso a todos os 6rgaos e
entidades.

§ 3°. Expirado o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos,
contados do recebimento da c6pia do RTID, e ndo havendo
manifestacé@o dos 6rgédos e entidades, dar-se-4 como tacita
a concordancia com o seu contetdo.

§ 4°. O INCRA tera um prazo de 30 (trinta) dias para adotar
as medidas cabiveis diante de eventuais manifestagcdes
dos 6rgéos e entidades.

CAPITULO IX

DA CONSULTA A ORGAOS E ENTIDADES

Art. 12 Concomitantemente a sua publicagdo, o RTID sera
remetido aos 6rgaos e entidades abaixo relacionados,
para, no prazo comum de 30 (trinta) dias, apresentarem
manifestacé@o sobre as matérias de suas respectivas
competéncias:

| - Instituto do Patriménio Historico e Artistico Nacional -
IPHAN;

II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis - IBAMA, e seu correspondente na
Administracao Estadual;

Il - Secretaria do Patrimdnio da Uni&o - SPU, do Ministério
do Planejamento, Orgamento e Gestao;

IV - Fundagdo Nacional do indio - FUNAL;

V - Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional -
CDN;

VI - Fundagé&o Cultural Palmares;

VII - Instituto Chico Mendes de Conservacgéo da
Biodiversidade - ICMBiIo, e seu correspondente na
Administracdo Estadual; e

VIII - Servigo Florestal Brasileiro - SFB.

§ 1° O Presidente do INCRA encaminhard o RTID a outros
6rgaos e entidades da Administragcao Publica Federal,
quando verifique repercusséo em suas areas de interesse,
observado o procedimento previsto neste artigo.

§ 2° O INCRA remetera o arquivo digital do memorial
descritivo (shape file) a Secretaria Executiva do Conselho
de Defesa Nacional, para inclusédo em sistema
georreferenciado, de amplo acesso a todos os 6rgaos e
entidades.

§ 3° Expirado o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos,
contados do recebimento da c6pia do RTID, e ndo havendo
manifestacé@o dos 6rgédos e entidades, dar-se-4 como tacita
a concordancia com o seu contetdo.

§ 4° O INCRA terd um prazo de 30 (trinta) dias para adotar
as medidas cabiveis diante de eventuais manifestagcdes
dos 6rgéos e entidades.
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§ 5°. Fica assegurado & comunidade interessada o acesso
imediato & copia das manifestagbes dos 6rgaos e
entidades referidos neste artigo, bem como o
acompanhamento das medidas decorrentes das
respectivas manifestacges.

§ 5° Fica assegurado a comunidade interessada o acesso
imediato & copia das manifestagbes dos 6rgaos e
entidades referidos neste artigo, bem como o
acompanhamento das medidas decorrentes das
respectivas manifestacgoes.

CONTESTACOES

Art. 13. Os interessados terd@o o prazo de noventa dias,
apo6s a publicagéo e as notificagdes, para contestarem o
RTID junto & Superintendéncia Regional do INCRA,
juntando as provas pertinentes.

Paragrafo Unico. As contestagdes oferecidas pelos
interessados seréo recebidas nos efeitos devolutivo e
suspensivo.

CAPITULO X

DAS CONTESTACOES

Art. 13 Os interessados terdo o prazo de noventa dias,
apo6s a publicagéo e as notificagdes, para contestarem o
RTID junto & Superintendéncia Regional do INCRA,
juntando as provas pertinentes.

Paragrafo Unico. As contestagdes oferecidas pelos
interessados seréo recebidas nos efeitos devolutivo e
suspensivo.

Art. 14. As contestacgfes dos interessados indicados no art.
12 ser&o analisadas e julgadas pelo Comité de Decisédo
Regional do INCRA, apds ouvidos o0s setores técnicos e a
Procuradoria Regional em prazo comum de até 180 (cento
e oitenta) dias, a contar do protocolo da contestagé&o.

§ 1°. Se o julgamento das contestacdes implicar a alteragao
das informacgdes contidas no edital de que trata o art. 11,
seréa realizada nova publicagéo e a notificagéo dos
interessados.

§ 2°. Se o julgamento das contesta¢des nao implicar a
alteracao das informagdes contidas no edital de que trata o
art. 11, serdo notificados os interessados que as
ofereceram.

Art. 14 As contestac8es dos interessados indicados no art.
12 e 13 seré&o analisadas e julgadas pelo Comité de
Decisé@o Regional do INCRA, ap6s ouvidos os setores
técnicos e a Procuradoria Regional, em prazo comum de
até 90 (noventa) dias, a contar do protocolo da
contestacao.

§ 1° Se o julgamento das contestac6es implicar a alteragéo
das informacgdes contidas no edital de que trata o art. 11
seré realizada nova publicagéo e a notificagéo dos
interessados.

§ 2° Se o julgamento das contesta¢8es ndo implicar a
alteracao das informagdes contidas no edital de que trata o
art. 11, serdo notificados os interessados que as
ofereceram.

Art. 15. Do julgamento das contesta¢des cabera recurso
Unico, com efeito apenas devolutivo, ao Conselho Diretor
do INCRA, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
notificagao.

§ 1°. Sendo provido o recurso, o Presidente do INCRA
publicara, no Diério Oficial da Unido e da unidade
federativa onde se localiza a érea, as eventuais alteragdes
das informagdes contidas no edital de que trata o art. 11 e
notificara o recorrente.

§ 2°. Nao sendo provido o recurso, o Presidente do INCRA
notificara da decis&@o o recorrente.

Art. 15 Do julgamento do Comité de Decis&o Regional
cabera recurso Unico, com efeito apenas devolutivo, ao
Conselho Diretor do INCRA, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da notificag&o.

§ 1° Sendo provido o recurso, o Presidente do INCRA
publicara, no Diério Oficial da Unido e da unidade
federativa onde se localiza a érea, as eventuais alteragdes
das informagdes contidas no edital de que trata o art. 11 e
notificara o recorrente.

§ 2° N&o sendo provido o recurso, o Presidente do INCRA
notificara da decis&@o o recorrente.

ANALISE DA SITUACAO FUNDIARIA DAS AREAS
PLEITEADAS

Art. 16. Incidindo as terras identificadas e delimitadas pelo
RTID sobre unidades de conservagéo constituidas, areas
de seguranca nacional, areas de faixa de fronteira e terras
indigenas, a Superintendéncia Regional do INCRA devera,
em conjunto, respectivamente, com o Instituto Chico
Mendes, a Secretaria Executiva do Conselho de Defesa
Nacional ou a FUNAI, adotar as medidas cabiveis, visando
a garantir a sustentabilidade dessas comunidades,
conciliando os interesses do Estado.

§ 1°. A Secretaria do Patrimdnio da Unido e a Fundagéo
Cultural Palmares serdo ouvidas, em todos 0s casos.

§ 2°. As manifesta¢des quanto as medidas cabiveis,
referidas no caput, ficardo restritas ao ambito de cada
competéncia institucional.

§ 3°. Verificada controvérsia quanto as medidas cabiveis,
de que trata o caput, o processo administrativo sera
encaminhado:

| - em se tratando do mérito, & Casa Civil da Presidéncia da
Republica, para o exercicio de sua competéncia de
coordenacéo e integragcéo das a¢des do Governo, prevista
no art. 2° da Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003;

Il - sobre questao juridica, ao Advogado-Geral da Uni&o,
para o exercicio de sua competéncia, prevista no art. 4°,
inciso Xl, da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de
1993 e o art. 8°C, da Lei n°® 9.028, de 12 de abril de 1995.
§ 4°. Aplica-se, no que couber, aos 6rgaos e entidades
citados no caput e no 8 1° do art. 12 o disposto neste
artigo.

§ 5°. Os Orgéos e as Entidades de que trata este artigo

CAPITULO XI

DA ANALISE DA SITUAGAO FUNDIARIA DAS AREAS
PLEITEADAS

Art. 16 Incidindo as terras identificadas e delimitadas pelo
RTID sobre unidades de conservagéo constituidas, areas
de seguranca nacional, areas de faixa de fronteira e terras
indigenas, a Superintendéncia Regional do INCRA devera,
em conjunto, respectivamente, com o Instituto Chico
Mendes, a Secretaria Executiva do Conselho de

Defesa Nacional ou a FUNAI, adotar as medidas cabiveis,
visando a garantir a sustentabilidade dessas comunidades,
conciliando os interesses do Estado.

§ 1° A Secretaria do Patrimdnio da Unido e a Fundagé&o
Cultural Palmares serdo ouvidas, em todos 0s casos.

§ 2° As manifesta¢6es quanto as medidas cabiveis,
referidas no caput, ficardo restritas ao ambito de cada
competéncia institucional.

§ 3° Verificada controvérsia quanto as medidas cabiveis, de
que trata o caput, o processo administrativo sera
encaminhado:

| - em se tratando do mérito, & Casa Civil da Presidéncia da
Republica, para o exercicio de sua competéncia de
coordenacdo e integragéo das agdes do Governo, prevista
no art. 2° da Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003;

Il - sobre questao juridica, ao Advogado-Geral da Uniéo,
para o exercicio de sua competéncia, prevista no art. 4°,
inciso Xl, da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de
1993 e o art. 8°C, da Lei n°® 9.028, de 12 de abril de 1995.
§ 4° Aplica-se, no que couber, aos 6rgéos e entidades
citados no caput e no 8 1° do art. 12 o disposto neste
artigo.

§ 5° Os Orgéos e as Entidades de que trata este artigo
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definirdo o instrumento juridico apropriado a garantir a
permanéncia e os usos conferidos a terra pela comunidade
quilombola enquanto persistir a sobreposicéo de
interesses.

definirdo o instrumento juridico apropriado a garantir a
permanéncia e os usos conferidos a terra pela comunidade
quilombola enquanto persistir a sobreposicéo de
interesses.

Art. 17. Concluidas as fases a que se referem os arts. 14,
15 e 16, o Presidente do INCRA publicard, no Diéario Oficial
da Unido e da unidade federativa onde se localiza a area,
portaria reconhecendo e declarando os limites da terra
quilombola, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 17 Concluidas as fases a que se referem os arts. 14,
15 e 16, o Presidente do INCRA publicard, no Diéario Oficial
da Unido e da unidade federativa onde se localiza a area,
portaria reconhecendo e declarando os limites da terra
quilombola, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 18. Se as terras reconhecidas e declaradas incidirem
sobre terrenos de marinha, marginais de rios, ilhas e lagos,
a Superintendéncia Regional do INCRA encaminhara o
processo a SPU, para a emisséo de titulo em beneficio das
comunidades quilombolas.

Art. 18 Se as terras reconhecidas e declaradas incidirem
sobre terrenos de marinha, marginais de rios, ilhas e lagos,
a Superintendéncia Regional do INCRA encaminhara o
processo a SPU, para a emisséo de titulo em beneficio das
comunidades quilombolas.

Art. 19. Constatada a incidéncia nas terras reconhecidas e
declaradas de posse particular sobre areas de dominio da
Uni&o, a Superintendéncia Regional devera adotar as
medidas cabiveis visando a retomada da area.

Art. 19 Constatada a incidéncia nas terras reconhecidas e
declaradas de posse particular sobre areas de dominio da
Uni&o, a Superintendéncia Regional devera adotar as
medidas cabiveis visando a retomada da area.

Art. 20. Incidindo as terras reconhecidas e declaradas
sobre areas de propriedade dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municipios, a Superintendéncia Regional do
INCRA encaminhara os autos para os 6rgaos responsaveis
pela titulagao no ambito de tais entes federados.

Paragrafo Unico. A Superintendéncia Regional do INCRA
podera propor a celebragéo de convénio com aquelas
unidades da Federacéo, visando a execu¢ao dos
procedimentos de titulagdo nos termos do Decreto e desta
Instrugé&o.

Art. 20 Incidindo as terras reconhecidas e declaradas sobre
areas de propriedade dos Estados, do Distrito Federal ou
dos Municipios, a Superintendéncia Regional do INCRA
encaminhara os autos para os 6rgaos responsaveis pela
titulagdo no ambito de tais entes federados.

Paragrafo Unico. A Superintendéncia Regional do INCRA
podera propor a celebragéo de convénio com aquelas
unidades da Federacéo, visando a execu¢ao dos
procedimentos de titulagcao nos termos do Decreto e das
respectivas legislacdes estaduais.

Art. 21 Incidindo as terras reconhecidas e declaradas em
imovel com titulo de dominio particular ndo invalidado por
nulidade, prescrigéo ou comisso, e nem tornado ineficaz
por outros fundamentos, a Superintendéncia Regional do
INCRA adotaré as medidas cabiveis visando a obtencé&o
dos iméveis, mediante a instauragéo do procedimento de
desapropriagéo.

Art. 21 Incidindo as terras reconhecidas e declaradas em
imovel com titulo de dominio particular ndo invalidado por
nulidade, prescrigéo ou comisso, e nem tornado ineficaz
por outros fundamentos, a Superintendéncia Regional do
INCRA adotaré as medidas cabiveis visando a obtencé&o
dos iméveis, mediante a instauragéo do procedimento de
desapropriagéo.

Art. 22. Verificada a presenca de ocupantes ndo
quilombolas nas terras dos remanescentes das
comunidades dos quilombos, a Superintendéncia Regional
do INCRA providenciara o reassentamento em outras
areas das familias de agricultores que preencherem os
requisitos da legislacéo agréaria.

Art. 22 Verificada a presenca de ocupantes néo
quilombolas nas terras dos remanescentes das
comunidades dos quilombos, a Superintendéncia
Regional do INCRA providenciara o reassentamento
em outras areas das familias de agricultores que
preencherem os requisitos da legislacao agréria.

DEMARCACAO

Art. 23. A demarcagéo da terra reconhecida seréa realizada
observando-se os procedimentos contidos na Norma
Técnica para Georreferenciamento de iméveis rurais
aprovada pela Portaria n® 1.101, de 19 de novembro de
2003, do Presidente do INCRA e demais atos
regulamentares expedidos pela Autarquia, em atendimento
aLein®10.267, de 28 de agosto de 2001.

CAPITULO Xl

DA DEMARCACAO

Art. 23 A demarcacéo da terra reconhecida sera realizada
observando-se os procedimentos contidos ha Norma
Técnica para Georreferenciamento de iméveis rurais
aprovada pela Portaria n® 1.101, de 19 de novembro de
2003, do Presidente do INCRA e demais atos
regulamentares expedidos pela Autarquia, em atendimento
aLein®10.267, de 28 de agosto de 2001.

TITULACAO

Art. 24. O Presidente do INCRA realizara a titulagéo
mediante a outorga de titulo coletivo e pré-indiviso a
comunidade, em nome de sua associagao legalmente
constituida, sem nenhum 8nus financeiro, com obrigatéria
insercdo de clausula de inalienabilidade, imprescritibilidade
e de impenhorabilidade, devidamente registrada no Servigo
Registral da Comarca de localizagdo das areas.

§ 1°. Incidindo as terras reconhecidas e declaradas nas
areas previstas nos arts. 19 e 20, aos remanescentes de
comunidades de quilombos fica facultada a solicitacéo da
emisséo de Titulo de Concesséo de Direito Real de Uso
Coletivo, quando couber e em caréater provisorio, enquanto
néo se ultima a concesséo do Titulo de Reconhecimento
de Dominio, para que possam exercer direitos reais sobre
a terra que ocupam.

CAPITULO XIlI

DA TITULACAO

Art. 24 O Presidente do INCRA realizara a titulagéo
mediante a outorga de titulo coletivo e pré-indiviso a
comunidade, em nome de sua associagao legalmente
constituida, sem nenhum 6nus financeiro, com obrigatéria
insercdo de clausula de inalienabilidade, imprescritibilidade
e de impenhorabilidade, devidamente registrada no Servigo
Registral da Comarca de localizagdo das areas.

§ 1° Incidindo as terras reconhecidas e declaradas nas
areas previstas nos arts. 19 e 20, aos remanescentes de
comunidades de quilombos fica facultada a solicitagéo da
emisséo de Titulo de Concesséo de Direito Real de Uso
Coletivo, quando couber e em caréater provisorio, enquanto
n&o se ultima a concesséo do Titulo de Reconhecimento
de Dominio, para que possam exercer direitos reais sobre
a terra que ocupam.
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§ 2°. A emissao do Titulo de Concessao de Direito Real de
Uso néo desobriga a concesséo do Titulo de
Reconhecimento de Dominio.

§ 2° A emisséo do Titulo de Concesséao de Direito Real de
Uso néo desobriga a concesséo do Titulo de
Reconhecimento de Dominio.

Art. 25. A expedic¢éo do titulo e o registro cadastral a serem
procedidos pela Superintendéncia Regional do INCRA far-
se-80 sem 6nus de nenhuma espécie aos remanescentes
das comunidades de quilombos, independentemente do
tamanho da area.

Art. 25 A expedi¢ao do titulo e o registro cadastral a serem
procedidos pela Superintendéncia Regional do INCRA far-
se-80 sem 6nus de nenhuma espécie aos remanescentes
das comunidades de quilombos, independentemente do
tamanho da area.

Art. 26. Esta Instrugdo Normativa aplica-se desde logo,
sem prejuizo da validade das fases iniciadas ou concluidas
sob a vigéncia da Instrugdo Normativa anterior.

Paragrafo Unico. Em qualquer hipétese, contudo, pode ser
aplicado o art. 16.

Art. 26 Esta Instru¢cao Normativa aplica-se desde logo, sem
prejuizo da validade das fases iniciadas ou concluidas sob

a vigéncia das Instru¢des Normativas anteriores.

Paragrafo Unico. Em qualquer hipétese, contudo, pode ser

aplicado o art. 16.

DISPOSICOES GERAIS

Art. 27. A Superintendéncia Regional do INCRA
promoverd, em formularios especificos, o registro cadastral
dos imdveis titulados em favor dos remanescentes das
comunidades dos quilombos.

CAPITULO XIV

DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 27 A Superintendéncia Regional do INCRA promovera,
em formularios especificos, o registro cadastral dos iméveis
titulados em favor dos remanescentes das comunidades
dos quilombos.

Art. 28. Fica assegurada aos remanescentes das
comunidades dos quilombos a participagdo em todas as
fases do procedimento administrativo, bem como o
acompanhamento dos processos de regularizagdo em
trAmite na Superintendéncia Regional do INCRA,
diretamente ou por meio de representantes por eles
indicados.

Art. 28 Fica assegurada aos remanescentes das
comunidades dos quilombos a participagdo em todas as
fases do procedimento administrativo, bem como o
acompanhamento dos processos de regularizagéo

em tramite na Superintendéncia Regional do INCRA,
diretamente ou por meio de representantes por eles
indicados.

Art. 29. As despesas decorrentes da aplicacéo das
disposi¢des contidas nesta Instrugéo correréo a conta das
dotagBes orcamentérias consignadas na lei orcamentaria
anual para tal finalidade, observados os limites de
movimentag&o, empenho e pagamento.

Art. 29 As despesas decorrentes da aplicagéo das
disposi¢des contidas nesta Instrugéo correréo a conta das
dotagBes orcamentérias consignadas na lei orcamentaria
anual para tal finalidade, observados os limites de
movimentag&o, empenho e pagamento.

Art. 30. A Superintendéncia Regional do INCRA
encaminhara & Fundacéo Cultural Palmares e ao Instituto
do Patriménio Historico e Artistico Nacional todas as
informacdes relativas ao patriménio cultural, material e
imaterial, contidos no RTID, para as providéncias de
destaque e tombamento.

Art. 30 A Superintendéncia Regional do INCRA
encaminhara & Fundac&o Cultural Palmares e ao Instituto
do Patriménio Historico e Artistico Nacional todas as
informacdes relativas ao patriménio cultural, material e
imaterial, contidos no RTID, para as providéncias de
destaque e tombamento.

Art. 31. O INCRA, através da Diretoria de Ordenamento da
Estrutura Fundiaria (DF) e da Coordenacéo Geral de
Regularizagao de Territérios Quilombolas (DFQ), mantera o
Ministério do Desenvolvimento Agrario - MDA, a Secretaria
Especial de Politicas de Promogé&o da Igualdade Racial -
SEPPIR e a Fundagéo Cultural Palmares informados do
andamento dos processos de regularizacao das terras de
remanescentes de quilombos.

Art. 31 O INCRA, através da Diretoria de Ordenamento da
Estrutura Fundiaria (DF) e da Coordenacédo-Geral de
Regularizagéo de Territérios Quilombolas (DFQ) mantera o
Ministério do Desenvolvimento Agrario - MDA, a Secretaria
Especial de Politicas de Promogéo da Igualdade Racial -
SEPPIR e a Fundagéo Cultural Palmares-FCP informados
do andamento dos processos de regularizagao das terras
de remanescentes de quilombos.

Art. 32. Revoga-se a Instrucdo Normativa n° 20, de 19 de
setembro de 2005.

Art. 32 Revoga-se a Instrugdo Normativa n°® 49, de 29 de
setembro de 2008, publicada no Diério Oficial da Uni&o n°
190, de 1°de outubro de 2008, Sec¢éo |, pagina 83 e no
Boletim de Servigo n° 40, de 6 de outubro de 2008.

Art. 33. Esta Instrugdo Normativa entra em vigor na data de
sua publicacéo.

Art. 33. Esta Instrugdo Normativa entra em vigor na data de
sua publicacéo.

PDF Creator - PDF4Free v2.0

http://www.pdf4free.com



http://www.pdfpdf.com/0.htm

